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LEr ORDrUÁnra u. og/2025, DE 25, ABRrL DE 2025.

EMENTA: Altera a Lei Municipal n.
169/2024, que Instituiu o Conselho
Municipal do Melo Ambiente COMMAM

e Crlou o Eundo Municipal do Meio
Ambiente FUMMAM e dá outras
providências.

GUsrAvo zÀIIrN LUCENA FÀ!íADÀS, Excelentíssimo pref eito
Municipal de canas, Estado de são paul-or rro uso de suas
atribuições regais, FAZ SABER que a câmara Muni_cipal de
canas, Er t a-;lg são paur-o | -.-Jrova I e -r a . anciona e
promulga a seguinte Ie1:

Art. 1o.
passa a ter

n 169/2024,

LET-A-SE:

Art. 3o. o conselho Municipal do Meio Ambiente coMMAM
será constituído por 12 (doze) membros, indicados pelos
respectivos órgãos ou entidades de origem Governamentar
e Não Governamental conforme inciso r e rr, com os
respectivos suplentes e serão nomeados por ato do
Prefeito Municipal:

I GO\IERNAI\{ENTAL:

^1 
/,.*\a, ui- ,l'T) i-^-_-:esentante Ci,, Secrel -:r_a l4unicipal de

Obras, Habitação, Meio Ambiente , A,j,i-cul-tura e
Serviços PúblÍcos,.

b) 01 (um) representante da secretaria de Assistência
Social- e Desenvolvimento Social;

c; 01 i. \ representante da Secretaria Municipal de
Educação;

d) 01 (um) ru,'rêsentante da secretaria Municipal de
Saúde;

O artigo 3". da Lei Municipal
a seguinte redação:
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e) o1 (um) representante da Secretaria Municipal de

Esporte, Cultura, Juventude e Lazeri
f ) O1 (um) representante da defesa civil-'

II - Náo governFrtental:

a) 01 (um) representante de associação de bairros do

MuniciPio de Canas/SP;
b) 01 (um) representante da ordem dos Advogados do

Brasil SubseÇão de Lorena-SP;
c)01(um)representantedoSindicatoRuraldeLorena

que possui base territorial em Canas-SP;

d)01(um)representantedoConselhoRegionalde
Arquitetura e Urbanismo - CAU;

e) 01 (um) representante da Companhia de Água e

Saneamçntc . Estado de Sâo psslrr' SAtsESl';

f) 01 (um) representante da Associaçao Rural do

MuniciPio de Canas SP'

Art. 2o.
pubi '-cação,

Está lei entra
ãQ

em vigor na data
demais disPosiçÕes

de

da
sua
Leimantida
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